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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1.INTRODUÇÃO
O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) para a contratação de serviços de assessoria e consultoria especializados caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento, onde apresenta os devidos estudos para a contratação de serviços que atendam à necessidade abaixo especificada, cujo objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor forma para supri-la.

2.OBJETO
2.1. Constitui objeto do presente ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR a contratação da empresa para prestação de serviços de show musical com a dupla Fábio e Léo Mineiro para o evento Natal da Criança Relvadense/Natal Show 2025, a realizar-se no dia 20 de dezembro, com duração de 1h e 40min.
2.2. A prestação de serviços será realizada por profissional da área, componente do quadro permanente de profissionais da empresa.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
3.1. Justifica-se a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de Show de Natal com a dupla Fábio e Léo Mineiro, a qual tem por objetivo fortalecer os laços comunitários, valorizar a cultura local e proporcionar momentos de lazer, integração e celebração à população. O Natal é uma das datas mais significativas do calendário cultural e social, marcando um período de confraternização, solidariedade e união entre as famílias. A programação natalina promovida pelo Município visa oferecer um ambiente acolhedor e festivo, incentivando a participação da comunidade e estimulando o sentimento de pertencimento e identidade cultural. A presença da dupla Fábio e Léo Mineiro, reconhecida regionalmente por seu talento e repertório diversificado, contribuirá para abrilhantar o evento, garantindo qualidade artística e atraindo público de diferentes faixas etárias. Além do caráter festivo, o evento cumpre uma função social relevante, fomentando a economia local por meio do comércio, alimentação e turismo, além de promover o acesso gratuito à arte e à cultura, em conformidade com os princípios da democratização cultural previstos na Constituição Federal (art. 215) e na Lei nº 8.313/1991 (Lei Rouanet), que estabelecem o dever do Estado em apoiar e valorizar as manifestações culturais. Dessa forma, a contratação da dupla Fábio e Léo Mineiro justifica-se pela relevância cultural, social e artística do evento, pela contribuição ao fortalecimento das tradições natalinas no município.
3.2. O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento de INEXIGIBILIDADE, com fundamento na hipótese do Artigo 74, II, da Lei 14.133/2021.
3.3. A escolha do fornecedor deu-se em decorrência de somente este possuir registro de marca e exclusividade para o fornecimento, com fins de atender ao maior interesse público assegurando a continuidade dos serviços públicos. 
3.4. As exigencias da Habilitação jurídica e regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade do objeto.

4. FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO
4.1. O presente processo preenche os requisitos legais para Processo de Exclusividade/Inexigilidade, com fulcro no Artigo 74, Inciso II, da Lei 14.133/2021, considerando que estão presentes os requisitos legais do art. 72, estando devidamente acompanhado de Termo de Referência, no qual constam informações que identificam o objeto, o preço estimado, a existência de dotação orçamentária, dentre outras especificações.

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO
5.1. Será realizado o procedimento de Inexigibilidade de Licitação com fundamento na hipótese do Artigo 74, Inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021.
5.2. As exigências da Habilitação jurídica e regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade do objeto com comprovação da qualificação técnica e o notório saber.

6.DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO
6.1. A escolha do prestador de serviço deu-se em decorrência da exclusividade das apresentações, da natureza do evento e da viabilidade de agenda para a data programada, com fins de atender ao maior interesse público.

7.LEVANTAMENTO DE MERCADO
7.1. O levantamento de mercado foi feito previamente à elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) desta contratação, fundamentado pelo Art. 18, § 1°, inciso V, da Lei n° 14.133/2021, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica  e econômica da escolha do tipo de solução a contratar.
Solução a ser adotada - Processo de Inexigibilidade de Licitação com fundamento na hipótese do Artigo 74, Inciso II, da Lei Federal  n° 14.133/2021

8.ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS
8.1. A escolha do fornecedor deu-se em decorrência de somente este possuir registro de marca e exclusividade para o fornecimento, com fins de atender ao maior interesse público assegurando a continuidade dos serviços públicos. 

9.ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. A contratante pagará a Contratada o valor total de R$ 14.600,00 (quatorze mil e seiscentos reais), até o 20º dia do mês subsequente à prestação do serviço, mediante Nota Fiscal, devidamente vistado pela Secretaria Municipal.
9.2. Para os fins do art. 72, IV, da Lei 14.133/21, indica-se as dotações orçamentarias a seguir para atender as despesas decorrentes da presente contratação:
13.392.0054.2034 - Manutenção dos Eventos Culturais e Recreativos do Município
[bookmark: _GoBack]3.3.90.39.00.07.04 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA, secundária 75710, do orçamento vigente 
                                                                                                                                        
10. DO CONTRATO.
10.1 O contrato terá prazo de duração de 06 (seis) meses a contar da data de sua assinatura. Ficará a cargo da empresa despesas com transporte, alimentação e todas as obrigações patronais.
10.2 A empresa realizará as apresentações no dia 20 de dezembro de 2025, no evento Natal da Criança Relvadense/Natal Show 2025.
10.3. Após, publique-se o instrumento do Contrato, conforme determina o art. 94 da Lei 14.133/2021.

11. DAS OBRIGAÇÕES
11.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, previstos no artigo da Lei Federal nº 14.133/2021.
11.2. A Contratação rege-se pelas normas constantes deste Contrato, da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como demais normas aplicáveis.


12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
12.1.Conforme disposto, no Art.18, § 1°, inciso XI da Lei Federal n° 14.133, não haverá contratações correlatas e/ou interdependentes para a execução desta contratação.

13.DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO 
13.1.O demonstrativo entre a contratação e o planejamento do órgão ou entidade identificando a previsão conforme Art. 12, VII, da Lei Federal nº 14.133 de 2021.
Em que pese não conste no Plano Anual de Contratações (PAC), a  contratação na forma disposta neste ETP, existe uma previsão de  contratações a serem utilizados mas que se destinaram aos mesmos fins.

14.IMPACTOS AMBIENTAIS
14.1.A presente contratação não gera possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento   conforme Art. 18, § 1°, inciso XII, da Lei n° 14.133/2021.

15.FISCALIZAÇÃO E RESPONSABILIDADE
15.1.A fiscalização da entrega será realizada pela Servidora Srª Daiane Giacomolli Daroit e titular da Secretaria da Educação, Cultura e Desporto, Srª Andressa Venço Giacobbo, garantindo que os itens adquiridos estejam em conformidade com as especificações e padrões de qualidade estabelecidos.

16.DO FORO
16.1.Fica eleito o Foro da Comarca de Encantado/RS para solucionar todas as questões oriundas deste ajuste, renunciando as partes à qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Relvado/RS, 15 de outubro de 2025.


ANDRESSA VENÇO GIACOBBO
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto
Rua das Hortênsias, 57 – Relvado – RS – CEP 95.965-000 CNPJ 92.402.510/0001-03
Fone 51 3751 0530 – administracao@relvadors.com.br
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